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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, GESTÃO E JURÍDICA Nº 

013/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

                        O MUNICÍPIO DE TAVARES, pessoa jurídica de direito público, sito à 

Rua Abílio Vieira Paiva, n° 228, nesta cidade, CNPJ n° 88427018/0001-15, neste ato re-

presentado por seu Prefeito Municipal, Sr. GARDEL MACHADO DE ARAÚJO, brasilei-

ro, solteiro, portador do CPF nº 942.998.030-00 e CI nº 5070591291, com os poderes 

que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominado CON-

TRATANTE, e de outro lado a empresa IGAM Corporativo - Cursos e Assessoria Ltda. 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, com Sede na Rua dos Andradas, 1560 – 18º andar – Galeria 

Malcon, Centro, em Porto Alegre - RS, com CNPJ n° 07.675.477/0001-16, doravante denomi-

nada simplesmente CONTRATADA, na melhor forma de direito RESOLVEM firmar o pre-

sente Termo aditivo que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 

              O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato original 

pelo período de 12 (doze) meses, sendo este de 28/01/2024 à 27/01/2025. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLAUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato ini-

cial, firmado entre as partes. 

 

De acordo com o protocolo nº 085/2024 de 18/01/2024 da Secre-

taria Municipal de Finanças e a Lei Federal 14.133/21. 
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E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo Aditivo em 

três vias de igual teor e forma, que após lido e achado conforme, vai assinado pelas par-

tes e por duas testemunhas.                                

 

                                                                                                           Tavares, 26 de janeiro 2024.  

      

                                                                   

 

 

IGAM Corporativo - Cursos e Assessoria Ltda                               GARDEL MACHADO DE ARAÚJO 

                             Contratada                                                                          Prefeito Municipal  

                                                                                                                              Contratante 

 

 

 

  MILCA SOUZA DO NASCIMENTO                                                                  Examinado e Aprovado 

     Sec. Municipal de Coordenação                                                           GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

                                                                                                            Procurador Jurídico do Município 

                                                                                                               OAB/RS nº 87.415 

                                                                                                                                                                                                         

Testemunhas:                                                      

 

 

 
      1. Rosângela Rosca Mariano                                                                            2. Gabriela Rodrigues Fagundes 
           CPF nº 010807.270-35                                                                                         CPF nº 044.855.460-71 

  

 

                                                                                                                   

  


